
PR:;:F3ITUR.�. o!lJ!'JICIPAL DE TAQU.1,.RITI�!GA 

LEI Nº 271, IlE 24 LE ;,:ii.RÇO DE 1959 

Dispõe 
:Iédi co 

s ôbre a criação do Servi 
-

ço T • • • l .. 1un1 c1 na . 
� 

' 

. 
O DR. A:':1Er1T1'\R C.l\RV.ltLHO GO�:TES, FRE:?EITO T·.TUI(I CIFAL DJ:� TAQTJARI -. -

TI1'TGJ1, us;indo das atri buiçoes q_ue 'l. lei lhe col1fere, 

FAÇO S.A.:SE!:l. q_ue 'l. Câmara :.Tunicipal decreta e eu promltlgo a 
guinte lei: 

s e  
-

11rtigo lº - Fica criado no I.-Tunicípio de Taq_uaritinga, o Ser
viço I•.!édico c:lunicipal, para. ass is tência aos alunos das escolas 
mantidas pelo município, aos funcionários municipais de todas 
as categorias e aos 1noradores da zona urbana e rural comprov2d� 
mente pobres. 

'rt1" n·o 2º - o S01""\r1" r-o TT�d1" "º :•,,•11" c1' n�1 .-.'1. u 
-

' ,__,... V _,_....., .._, -•-'.....LJ. -- .._e. 

próprio c�o '.'.'.l:1icíi.:ic, 1J.i�1,.-·ie:'1ente, co:'l ttr:1 
n �e -i 1 1-v>·r·; -, �e t ) h . . � t ro . _ _,rr_,_,;;' ll.lí1 u8J. ... --ll' ..... w. 

funcionará em 
e:-:i;edie.'lte de 

.1,.rtigo 3º - O Serviço I.Iédico ,,Tunicipal terá U.'!l médico nomea
do em caráter efeti \'O, com o vencimento mensal de Cr$ 10. 000, OC: 
(dez mil cruzeiros). 

' 

Artigo 4º - O médico encarregado do Serviço, fica obrigado 
além das condições do artigo 1°, a visitar q_uinzenalmente, em 
condução fornecida pelo ilunicípio as sedes dos Dis tritos de Ta
q_uaritinga para os serviços da presente lei • 

. l\rtigo 5º - Todos os pedidos de licença e de abono de fe:!. t.2.r., 
por meti \'O de s aúde, c1.ever2o ser acompanhadas do co:npetente 2-
testa::lo forriecido pelo Serviço T,Tédico :.:un:oipal • 

. l\rtigo 6º - .li.s nomeações para os cargos 1:·unici pais s ó  se ef� 
ti varão com a aprese11tação do laudo médico fornecido :peJ.o Servi 
co '.:'.édi co '.�'..i.ni ci c;al. 

- � 

.il.rtigo 7º - . .',s desnesas com 2. D1°eser:te lei s erão ccbert2:: � � . 

corr. f\Jndos lia Tax8. de .à.ssis tência Socisl, sunlementada s e  nece: 
s áric. 

Artico 8º - Esta lei entrará e;n vigor na data de s ua publicó.::._ 
çãc, revogadas as dis:;iosições em co!1trá1·io. 

Prefeitura :·.'.unici�al de Taquaritinga, em 23 de março 
1959. 
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